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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

Sobre o desenvolvimento da indústria integrada de turismo e 

lazer de Macau 

 

 O desenvolvimento da indústria integrada de turismo e lazer é fundamental 

para a construção de um centro mundial de turismo e lazer, bem como para 

impulsionar o dinamismo económico de Macau e reforçar a sua força global. De 

acordo com o "Plano de Desenvolvimento da Diversificação Adequada da 

Economia da Região Administrativa Especial de Macau (2024 – 2028)", foram 

estabelecidos os principais indicadores de desenvolvimento para a indústria de 

turismo e lazer integrado, nomeadamente: 1) recuperar o número de turistas 

internacionais ao nível de 3,065 milhões registado em 2019 e aumentá-lo 

progressivamente ano após ano; 2) alcançar uma estadia média dos visitantes 

superior a 1,5 dia; 3) manter o crescimento no gasto médio por turista (excluindo 

jogos), fixado em 3.187 patacas de Macau, com o objectivo de aprimorar, 

optimizar e fortalecer plenamente a indústria integrada de turismo e lazer. 

 De acordo com os últimos dados divulgados, Macau recebeu cerca de 40,07 

milhões de visitantes em 2025, o que representa um aumento anual de 14,7% e 

um novo recorde histórico. No entanto, os visitantes do Interior da China 

ocuparam 72,4% do total, Hong Kong 18,2%, região da Taiwan 2,5% e os 

visitantes internacionais apenas 2,75 milhões, 6,9% (em 2019, o número de 

visitantes internacionais foi de 3,606 milhões, representando 7,8%). A 

percentagem de turistas internacionais é relativamente baixa, e a estrutura dos 

mercados geradores de turistas continua a depender excessivamente dos 

mercados do Interior da China. Ao mesmo tempo, o período médio de 
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permanência dos visitantes entre 2022 e 2025 foi reduzido de 1,5 dias para 1,1 

dias e a despesa "per capita" dos visitantes (excluindo o jogo) desceu 

continuamente de 3.187 patacas para 2.000 patacas. Os dados disponíveis 

demonstram que existem grandes discrepâncias entre a actual situação e os 

objectivos "previstos" no " Plano de Desenvolvimento da Diversificação 

Adequada da Economia da Região Administrativa Especial de Macau (2024 – 

2028)". A proporção do número de visitantes internacionais em relação ao número 

de turistas, o tempo de permanência dos visitantes mais curto, a despesa per 

capita dos visitantes (excluindo o jogo), entre outros, são problemas que 

necessitam de ser resolvidos urgentemente. 

 Assim sendo, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

1. A proporção de turistas internacionais é um dos elementos essenciais para 

a transformação de Macau num Centro Mundial de Turismo e Lazer. A Direcção 

dos Serviços de Turismo, em resposta escrita de 6 de Fevereiro a uma interpelação 

de um Deputado da Assembleia Legislativa, afirmou que já tem vindo a alargar a 

clientela internacional através de diversas medidas de optimização e de múltiplos 

meios de promoção. Concordo com esta abordagem, a qual considero louvável, e 

espero que seja eficaz na melhoria dos resultados obtidos nesta área. Ao mesmo 

tempo que se expande o número de visitantes internacionais, a qualidade dos 

serviços de turismo e de lazer de Macau deve ser aperfeiçoada, optimizada e 

elevada em simultâneo, pois só assim é que se pode construir, de forma mais 

completa e melhor, o Centro Mundial de Turismo e Lazer. O Governo dispõe de 

algum plano para elevar o nível dos serviços especializados prestados pelos 

sectores do turismo e lazer, elevar a experiência de turismo e lazer dos turistas 

internacionais em Macau, bem como aumentar o grau de satisfação dos turistas 

internacionais e a sua taxa de retorno? 
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2. Perante a tendência contínua de redução da duração média da estadia dos 

visitantes e a queda consecutiva do gasto médio por pessoa (excluindo jogos), 

que revela uma diferença evidente face aos objectivos "previstos" e que está 

directamente relacionada com a dinâmica geral do desenvolvimento económico 

da RAEM, gostaria de saber se as autoridades competentes realizaram análises e 

estudos aprofundados sobre as causas principais destes fenómenos, bem como se 

existem medidas ou políticas específicas, eficazes e bem direcionadas — ou 

planos para as implementar — com o objetivo de aumentar o tempo médio de 

estadia dos visitantes e elevar o seu gasto médio, promovendo assim um 

desenvolvimento diversificado e integrado do turismo e das indústrias de lazer, 

bem como reforçando a capacidade global de crescimento económico da região? 

3. No que diz respeito à prospecção activa de mercados internacionais, o 

Chefe do Executivo, Sr. Sam Hou Fai, afirmou no seu programa eleitoral: 

"incentivar as empresas de jogos a estabelecerem instituições de promoção 

turística do centro mundial de lazer e turismo nos principais mercados turísticos 

mundiais". Além disso, no Relatório das LAG para o Ano Financeiro de 2025, 

refere-se claramente que "em conjunto com as concessionárias de jogos de 

fortuna ou azar reforçar a promoção de Macau nos mercados internacionais". 

Qual é a situação actual da implementação e concretização desta orientação 

governativa do Chefe do Executivo mencionada acima, e quais os resultados já 

alcançados até ao momento? 

 

20 de Março de 2026 
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O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM,  

Lao Chi Ngai  

 


